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À COPELI 

ANÁLISE DA DOCUMENTAO DO PREGÃO 83/2020 

EMPRESA TOP COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI 

 

Grupo 2 

 

Das especificações técnicas da proposta 

 

- Para o item 5, empresa apresenta o equipamento Ricoh PRO VC 40000, dado como modelo 

de referência no edital. As especificações técnicas do equipamento estão parcialmente de 

acordo com o apresentado no termo de referência, faltando diligenciar, com documentos ou 

declarações adicionais, as seguintes informações que não foram encontradas nos documentos 

apresentados: 

 

- Item 5.7 do anexo II do edital. Possuir módulo de saída que contemple 

cortadora de papel, nos formatos A3 e A4 em linha; A proposta apresentada 

apenas contempla especificações do modulo de acabamento UW6, Hunkler, que 

não é uma cortadora de saída, mas sim uma desbobinadora (unwind). Veja 

https://www.hunkeler.ch/en/solutions/roll-to-roll-solution/. Necessários 

documentos adicionais para comprovar a totalidade do proposto. 

 

- Para o item 6, as especificações técnicas do equipamento estão de acordo com o apresentado 

no termo de referência. 

 

- Para o item 7, as especificações técnicas do equipamento estão de acordo com o apresentado 

no termo de referência. 

 

 

Destacamos que, no uso de equipamentos usados, tal como preconiza o contrato em sua cláusula 

terceira, a comprovação da data de sua fabricação será verificada previamente à instalação nas 

dependências da SEGRAF e ratificada no momento da entrega dos equipamentos, através de 

notas de venda e/ou importação, registro junto ao fabricante e aos órgãos de controle ou número 

de série (serial number). O SENADO reserva-se ao direito solicitar documentações adicionais 

e de não aceitar o equipamento caso a comprovação não seja devidamente efetivada, cabendo 

à CONTRATADA substitui-lo, não obstante a aplicação de sanções contratuais. 

 

Dos atestados de capacidade técnica apresentados: 

 

a) Documento apresentado pela empresa Creative Editora, iniciado em 10 de abril de 2020, 

apresenta: 

 

 - Duração de 6 meses e 19 dias, da data de vigência até assinatura da presente proposta; 

 

https://www.hunkeler.ch/en/solutions/roll-to-roll-solution/
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- 1 equipamento multifuncional laser monocromático, 95ppm, (não foi encontrado 

modelo para confirmar ser um equipamento não departamental, nem especificações de 

gramatura). Desconsiderado para fins de análise, por ser um equipamento abaixo da velocidade 

de 120ppm, conforme item 12.3.1 (a.2.1) do edital. 

 

- 1 equipamento colorido, 80 ppm, 300gr, (não foi encontrado modelo para confirmar 

ser um equipamento não departamental); Desconsiderado para fins de análise, por ser um 

equipamento colorido abaixo da velocidade de 120ppm, conforme item 12.3.1 (a.2.1) do edital. 

 

b) Documento apresentado pela Secretaria de Estado de Educação de Goiás, iniciado em 04 de 

setembro de 2019, apresenta: 

  

- 3 equipamentos monocromáticos, 140ppm, gramatura 300gr, cujas especificações 

permitem definir como não departamental.  

 

- 1 equipamento monocromático, 95ppm, (não foi encontrado modelo para confirmar 

ser um equipamento não departamental, nem especificações de gramatura). Desconsiderado 

para fins de análise, por ser um equipamento abaixo da velocidade de 120ppm, conforme item 

12.3.1 (a.2.1) do edital. 

 

- 1 equipamento colorido, 80 ppm, 300gr, (não foi encontrado modelo para confirmar 

ser um equipamento não departamental). Desconsiderado para fins de análise, por ser um 

equipamento colorido abaixo da velocidade de 120ppm, conforme item 12.3.1 (a.2.1) do edital.; 

  

- 1 equipamento plotter e diversos equipamentos de acabamento gráfico. 

Desconsiderada para fins de análise, por não serem objetos do edital; 

 

Abaixo, segue tabela detalhando os atestados de capacidade técnica apresentados, 

 

 

Secretaria do Estado de 
Educação de Goiás 

TOTAL 
EQUIPAM

ENTOS   

 

3 equipamentos 
monocromáticos, 140ppm, 

gramatura 300gr, cujas 
especificações permitem 

definir como não 
departamental 

  

  

set-19* 3 3 
27 dias considerados (contrato com Creative Editora começa em 04 
de setembro) 

out/19 3 3 1 mês considerado 

nov/19 3 3 1 mês considerado 

dez/19 3 3 1 mês considerado 

jan/20 3 3 1 mês considerado 

fev/20 3 3 1 mês considerado 
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mar/20 3 3 1 mês considerado 

abr/20 3 3 1 mês considerado 

mai/20 3 3 1 mês considerado 

jun/20 3 3 1 mês considerado 

jul/20 3 3 1 mês considerado 

ago/20 3 3 1 mês considerado 

set/20 3 3 29 dias considerados 

 
 

 TOTAL: 12 meses e 26 dias 

 

Da análise.  

 

Não restou comprovada a apresentação de atestados de capacidade técnica em conformidade 

com o edital (Item 12.3.1 (a.2.1), “Por se tratar de item não amplamente utilizado no mercado 

nacional, será aceito como serviço compatível, de forma alternativa ao disposto na alínea 

“a.2”, a locação, por prazo igual ou superior a 24 (vinte e quatro) meses, de 2 (dois) 

equipamentos de impressões preto e branco com velocidade mínima de 120 páginas por 

minuto, não departamental, e não necessariamente com as exatas especificações contidas no 

Anexo 2 do edital”., pelo motivo abaixo: 

  

 - O prazo de comprovação soma apenas 12 meses e 26 dias (fato consumado). 

 

Diante dos documentos apresentados, entendemos não ser possível prosseguir com a aceitação 

da proposta. 
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GESTO DA AVENÇA 

DIRETOR DA SEGRAF 
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